
 

LEI Nº 15.929, DE 28 DE JULHO DE 2020 

 Denomina Pronto-Socorro Metropolitano Pastor Agostinho Godinho de Souza um pronto-
socorro em construção do município de Campinas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica denominado Pronto-Socorro Metropolitano Pastor Agostinho Godinho de Souza o 
pronto-socorro que está sendo construído entre a Avenida Papa João Paulo II, a Rua São Cirilo 
e a Rua São Bartolomeu, no bairro Vila Padre Anchieta. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Campinas, 28 de julho de 2020. 

 

 JONAS DONIZETTE 
 Prefeito Municipal de Campinas  
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